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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

DEFENSORIA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL

              Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no telefone 0800-6449060

 

CONTRATO PARA AQUISIÇÃO DE BENS Nº
031/2019, QUE ENTRE SI CELEBRAM A
DEFENSORIA PÚBLICA DO DISTRITO
FEDERAL – DPDF E A EMPRESA GASKAM
COMÉRCIO E CONSTRUÇÃO CIVIL EIRELI.

PROCESSO Nº 00401-00024317/2019-46.

 

Cláusula Primeira – Das Partes

A DEFENSORIA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL, neste ato denominada CONTRATANTE, com sede no
Setor de Indústria e Abastecimento, no Trecho n° 17, Rua 07, Lote 45, Brasília-DF, CEP: 71.200-219,
inscrita no CNPJ/MF sob o n° 12.219.624/0001-83, representada por Exma. Sra. MARIA JOSÉ SILVA
SOUZA DE NÁPOLIS, na qualidade de Defensora Pública-Geral, portadora da Carteira de Iden�dade nº
3.928.384 SSP/DF e CPF nº 515.403.712-04 com delegação de competência prevista nas Normas de
Execução Orçamentária, Financeira e Contábil do Distrito Federal e a empresa GASKAM COMÉRCIO E
CONSTRUÇÃO CIVIL EIRELI, localizada na Rua Fernandes de Barros, 525, CEP: 80.045-390, Curi�ba/PR,
inscrita no CNPJ sob o nº 32.519.346/0001-97, representada pelo Senhor AUGUSTO CESAR MAKOUL
GASPERIN, portador da Carteira de Iden�dade nº 801390 CREA/DF e CPF nº 035.982.519-20, na
qualidade de Representante Legal.

 

Cláusula Segunda – Do Procedimento

O presente Contrato obedece aos termos do Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 13/2019 - DPDF
(28424293) da Proposta (29859323), da Lei do Pregão nº 10.520 de 17.07.2002 e da Lei nº 8.666, de
21.06.1993.

 

Cláusula Terceira – Do Objeto

O Contrato tem por objeto o fornecimento de monitores de vídeo para suprir a atual demanda das
unidades da Defensoria Pública do Distrito Federal, nas condições, quan�dades e especificações técnicas
estabelecidas no Termo de Referência, contemplando o fornecimento de equipamentos novos, de
primeiro uso, em linha de fabricação, com garan�a on-site de 60 (sessenta), consoante especifica o Edital
de Pregão Eletrônico nº 13/2019 - DPDF (28424293) e a Proposta do Fornecedor (29859323), que passam
a integrar o presente Termo.

 

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE UNIDADE
MEDIDA

VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

8

Cota
Reservada

Monitor de Vídeo

Garan�a: 60 meses
on-site

80 Unidade R$ 638,51 R$
51.080,80
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Marca: ACER

Modelo: V226HQL

 

Cláusula Quarta – Da Forma e Regime de Execução
O Contrato será executado de forma indireta, sob o regime de empreitada por preço unitário, segundo o
disposto nos arts. 6º e 10º da Lei nº 8.666/93.

 

Cláusula Quinta – Da Forma de Fornecimento

A entrega do objeto processar-se-á de forma integral em até 45 (quarenta e cinco) dias corridos a contar
da assinatura do contrato, conforme especificação con�da no Edital de Pregão Eletrônico nº 13/2019 -
DPDF (28424293) da Proposta (29859323), facultada sua prorrogação nas hipóteses previstas no § 1º, art.
57 da Lei nº 8.666/93, devidamente jus�ficada por escrito e previamente autorizada pela autoridade
competente para celebrar o Contrato.

 

Cláusula Sexta – Do Valor

5.1 - O valor total do Contrato é de R$ 51.080,80 (cinquenta e um mil, oitenta reais e oitenta centavos),
devendo ser atendido à conta de dotações orçamentárias consignadas no orçamento corrente - Lei
Orçamentária Anual nº 6.254, de 09 de janeiro de 2019.

 

Cláusula Sé�ma – Da Dotação Orçamentária

6.1 A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária:

I – Unidade Orçamentária: 48101

II – Programa de Trabalho: 14.422.6211.4220.0017 - Gestão de Recursos de Fundo dos Direitos do
Consumidor

III – Natureza da Despesa: 44.90.52

IV – Fonte de Recursos: 171

6.2 O empenho é de R$ 51.080,80 (cinquenta e um mil, oitenta reais e oitenta centavos), conforme Nota
de Empenho nº 2019NE00569, emi�da em 30/10/2019, sob o evento nº 400091, na modalidade
ordinário.

 

Cláusula Oitava – Do Pagamento

O pagamento será feito, de acordo com as Normas de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil do
Distrito Federal,  mediante a apresentação de Nota Fiscal, liquidada até 30 (trinta) dias de sua
apresentação, devidamente atestada pela Comissão Executora do Contrato.

 

Cláusula Nona – Do Prazo de Vigência

9.1 A vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a contar da sua assinatura.

9.2 A vigência da garan�a on-site será de 60 (sessenta) meses, a contar da emissão do Termo de
Recebimento Defini�vo.

 

Cláusula Décima – Da Garan�a

10.1 A CONTRATADA deverá apresentar, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual
período, a critério da CONTRATANTE, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de
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garan�a, podendo optar por caução em dinheiro ou �tulos da dívida pública, seguro-garan�a ou fiança
bancária.

10.2 O valor da garan�a será de R$ 1.532,42 (um mil, quinhentos e trinta e dois reais e quarenta e dois
centavos), que corresponde a 3% (três por cento) do valor total do contrato.

 

Cláusula Décima Primeira – Da Responsabilidade da Defensoria Pública do Distrito Federal

11.1 Proporcionar e colocar à disposição da CONTRATADA todos os meios e informações para que essa
possa cumprir e executar suas obrigações dentro das normas e condições estabelecidas no Termo de
Referência;

11.2 Permi�r o acesso dos empregados da CONTRATADA para a execução dos serviços e instalação dos
equipamentos, mediante o prévio agendamento;

11.3 No�ficar, formal e tempes�vamente a CONTRATADA sobre possíveis irregularidades observadas no
cumprimento do contrato;

11.4 Supervisionar, fiscalizar e aprovar a execução dos trabalhos da CONTRATADA;

11.5 Definir o prazo e cronograma de execução/entrega do objeto do Termo de Referência em conjunto
com a CONTRATADA, caso alguma situação estratégica venha a impactar nas a�vidades da
CONTRATANTE;

11.6 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços prestados e dos produtos
com as especificações constantes do Termo de Referência e da proposta, para fins de aceitação,
recebimento defini�vo e atesto nas Notas Fiscais;

11.7 No�ficar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas e penalidades a serem
aplicadas;

11.8 Efetuar os pagamentos devidos, de acordo com as normas orçamentárias, financeiras e contábeis do
Distrito Federal;

11.9 Caso a CONTRATADA deixe de cumprir alguma Cláusula do Contrato e Termo de Referência, a
CONTRATANTE, suprirá suas necessidades referentes à contratação da maneira que melhor lhe convier ou
for favorável, debitando a CONTRATANTE os gastos realizados a esse �tulo além de sujeitá-lo às multas
estabelecidas no Contrato;

11.10 Responder pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros, assegurado o
direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo e de culpa.

 

Cláusula Décima Segunda – Das Obrigações e Responsabilidades da Contratada

12.1 Fornecer e entregar, sob sua integral responsabilidade, os equipamentos per�nentes discriminados
no Termo de Referência, devendo receber prévia aprovação do CONTRATANTE, que se reserva no direito
de rejeitá-los no todo ou em parte;

12.2 Proceder à entrega dos bens, devidamente embalados, de modo a não serem danificados durante a
operação de transporte e de carga e descarga, assinalando na embalagem a marca, modelo, fabricante,
des�no e validade, quando for o caso, número da licença de importação ou documento equivalente, com
as especificações detalhadas ou documentos equivalentes para conferência;

12.3 Prestar os serviços decorrentes do objeto do Termo de Referência dentro dos prazos previstos, nas
condições estabelecidas, ou seja, assumindo inteira responsabilidade pelo seu fornecimento;

12.4 Proceder à entrega dos bens, devidamente instalados e configurados juntamente com todos os
cabos necessários para a instalação e imediata u�lização, devendo ser as configurações de acordo como
indicação dada pela CONTRATANTE no ato da instalação;

12.5 Oferecer garan�a, suporte e assistência técnica dos produtos e serviços contra defeitos de
fabricação e instalação;
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12.6 Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega prevista, os mo�vos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;

12.7 Comunicar a CONTRATANTE por escrito, quando verificar condições inadequadas/adversas para a
entrega dos equipamentos e/ou para a execução do serviço, bem como, da iminência de fatos que
possam prejudicar a perfeita prestação execução do Termo de Referência, apresentando razões
jus�ficadoras, que serão objeto de apreciação;

12.8 Fornecer a mão-de-obra necessária à perfeita execução dos serviços responsabilizando-se pelas
obrigações e exigências decorrentes da legislação per�nente;

12.9 Responder por todas e quaisquer ações judiciais, reivindicações ou reclamações de seus
empregados, sendo em quaisquer circunstâncias, nesse ar�cular, considerada como única e exclusiva
empregadora e responsável por qualquer ônus a que a CONTRATANTE venha a arcar em qualquer época,
decorrente de tais ações, reivindicações ou reclamações;

12.10 As providências judiciais ou extrajudiciais para a solução das questões referentes a danos causados
a terceiros, serão de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA e serão tomadas em seu próprio nome e
às suas expensas;

12.11 Ser responsável pelos danos causados diretamente à Administração do CONTRATANTE ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando da execução dos serviços objeto do Termo de
Referência, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela
CONTRATANTE;

12.12 Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na
legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus
empregados não manterão nenhum vínculo emprega�cio com a CONTRATANTE;

12.13 Proceder ao pagamento dos salários e demais verbas decorrentes da prestação do serviço;

12.14 Manter, durante toda a execução do contrato, em compa�bilidade com as obrigações por ela
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, sem prejuízo de sanções
por eventuais descumprimentos.

 

Cláusula Décima Terceira – Da Alteração Contratual

13.1  Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Adi�vo, com
amparo no art. 65 da Lei nº 8.666/93, vedada a modificação do objeto.

13.2 A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou penalização
financeira, prevista no Contrato, bem como o empenho de dotações orçamentárias, suplementares, até o
limite do respec�vo valor, dispensa a celebração de aditamento.

 

Cláusula Décima Quarta – Das Penalidades

14.1 O atraso injus�ficado na execução, bem como a inexecução total ou parcial do Contrato sujeitará a
CONTRATADA à multa prevista no Edital, sem prejuízo das sanções previstas no art. 87, da Lei nº 8.666/93
e no Decreto nº 26.851/2006, publicado no DODF nº 103 de 31/05/2006 e alterado pelos Decretos nºs
26.993/2006 de 12/07/2006 e 27.069/2006, de 14/08/2006, facultada à Defensoria Pública do Distrito
Federal, em todo caso, a rescisão unilateral.

14.2 Os valores das multas corresponderão aos seguintes percentuais, conforme Decreto Distrital nº
26.851/2016:

   14.2.1 "Art. 4º A multa é a sanção pecuniária que será imposta à contratada, pelo ordenador de
despesas do órgão contratante, por atraso injus�ficado na entrega ou execução do contrato, e será
aplicada nos seguintes percentuais:
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   I - 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, a entrega de material ou execução de
serviços, calculado sobre o montante das parcelas obrigacionais adimplidas em atraso, até o limite de
9,9% (nove inteiros e nove décimos por cento), que corresponde a até 30 (trinta) dias de atraso;

   II - 0,66 % (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução
de serviços, calculado, desde o primeiro dia de atraso, sobre o montante das parcelas obrigacionais
adimplidas em atraso, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante, quando o atraso
ultrapassar 30 (trinta) dias, não podendo ultrapassar o valor previsto para o inadimplemento completo da
obrigação contratada;

   III - 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato/nota de empenho, por descumprimento do
prazo de entrega, sem prejuízo da aplicação do disposto nos incisos I e II deste ar�go;

  IV - 15% (quinze por cento) em caso de recusa injus�ficada do adjudicatário em assinar o contrato ou
re�rar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, recusa parcial ou
total na entrega do material, recusa na conclusão do serviço, ou rescisão do contrato/nota de empenho,
calculado sobre a parte inadimplente;

   V - até 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato/nota de empenho, pelo descumprimento de
qualquer cláusula do contrato, exceto prazo de entrega."

 

Cláusula Décima Quinta – Da Dissolução

O Contrato poderá ser dissolvido de comum acordo, bastando, para tanto, manifestação escrita de uma
das partes e a anuência da outra, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, sem interrupção do
curso normal da execução do Contrato.

 

Cláusula Décima Sexta – Da Rescisão

16.1 O Contrato poderá ser rescindido por ato unilateral da Administração, reduzido a termo no
respec�vo processo, na forma prevista no Edital, observado o disposto no art. 78 da Lei nº 8.666/93,
sujeitando-se a Contratada às consequências determinadas pelo art. 80 desse diploma legal, sem prejuízo
das demais sanções cabíveis.

16.2 Ficam reconhecidos os direitos da Administração em caso de rescisão administrava pela inexecução
total ou parcial do contrato, com as consequências contratuais e as previstas em lei ou regulamento,
conforme inciso IX, do art. 55 c/c art. 77 da Lei 8.666/1993.

 

Cláusula Décima Sé�ma – Dos Débitos para com a Fazenda Pública

Os débitos da CONTRATADA para com a Defensoria Pública do Distrito Federal, decorrentes ou não do
ajuste, serão inscritos em Dívida A�va e cobrados mediante execução na forma da legislação per�nente,
podendo, quando for o caso, ensejar a rescisão unilateral do Contrato.

 

Cláusula Décima Oitava – Do Executor

A Defensoria Pública do Distrito Federal designará Executor ou Comissão Executora para o Contrato, que
desempenhará as atribuições previstas nas Normas de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil.

 

Cláusula Décima Nona - Da Publicação e do Registro

A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela Administração, na
Imprensa Oficial, até o quinto dia ú�l do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de
vinte dias daquela data, após o que deverá ser providenciado o registro do instrumento pela Defensoria
Pública do Distrito Federal.
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Cláusula Vigésima - Das Disposições Gerais

Aplica-se a Lei nº 10.520/2002 à execução do contrato e especialmente aos casos omissos.

 

Cláusula Vigésima Primeira – Do Foro

Fica eleito o foro de Brasília, Distrito Federal, para dirimir quaisquer dúvidas rela�vas ao cumprimento do
presente Contrato.

 

 

Pela CONTRATANTE: 

 

MARIA JOSÉ SILVA SOUZA DE NÁPOLIS

Defensora Pública-Geral

 

 

 

Pela CONTRATADA: 

AUGUSTO CESAR MAKOUL GASPERIN

Representante Legal

 

 

 

Testemunhas:

Valdirene Santos Farias
CPF: 721.142.151-72

 

Raquel Fonte Boa Carvalho
CPF: 919.681.861-15

Documento assinado eletronicamente por VALDIRENE SANTOS FARIAS - Matr.0242837-7,
Gerente de Contratos e Convênios, em 08/11/2019, às 17:28, conforme art. 6º do Decreto n°
36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180,
quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por RAQUEL FONTE BOA CARVALHO - Matr.0124816-2,
Analista em Polí�cas Públicas e Gestão Governamental, em 08/11/2019, às 17:28, conforme
art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito
Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Augusto Cesar Makoul Gasperin RG 801 390 CREA-
PR, Usuário Externo, em 08/11/2019, às 17:40, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de
setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de
setembro de 2015.
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Documento assinado eletronicamente por MARIA JOSÉ SILVA SOUZA DE NAPOLIS -
Matr.0165419-5, Defensor(a) Público(a)-Geral, em 12/11/2019, às 12:12, conforme art. 6º do
Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº
180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 31189222 código CRC= 49D6C895.
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